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DECRETO Nº 382/2021, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.  

 

“Dispõe sobre a substituição de representante da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência 
Social no Comitê Intersetorial do Projeto Awúre 
previsto na Lei Federal n° 13431/2017, no âmbito 
do Município de Cruz das Almas - Bahia, na 
forma que indica e adota outras providências.” 

 

                 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais,  

DECRETA: 

 Art. 1º - Fica designada a Senhora CAREN KELLY DO AMARAL DA SILVA 
MORAES, em substituição a Senhora Nilzete Nádia de Moura Santana, na 

representação da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, no âmbito do 

Comitê Intersetorial do Projeto Awúre, de que trata a Lei Federal n° 13431/2017. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

                            Gabinete do Prefeito                             

   Cruz das Almas, 09 de agosto de 2021. 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 383/2021, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.  

 

“Dispõe sobre a substituição de representante da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência 
Social, no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Cruz das Almas - 
Bahia, na forma que indica.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal n° 2162/2010,  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica designada a Senhora THAIS SANTOS CARDOSO, em substituição a 

Senhora Nilzete Nádia de Moura Santana, na representação da Secretaria Municipal do 

Trabalho e Assistência Social, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.  

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 

                            Gabinete do Prefeito                             

   Cruz das Almas, 09 de agosto de 2021. 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 384/2021, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.  

 

“Dispõe sobre a substituição de representante da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência 
Social, no Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cruz das Almas - Bahia, na forma que 
indica.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal n° 2162/2010,  

DECRETA: 

 Art. 1º - Fica designada a Senhora EMANUELLE CONCEIÇÃO SANTOS 
MORAES, em substituição a Senhora Nilzete Nádia de Moura Santana, na 

representação da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, no âmbito do 

Conselho Municipal de Assistência Social de Cruz das Almas - Bahia. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 

                            Gabinete do Prefeito                             

   Cruz das Almas, 09 de agosto de 2021. 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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